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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER ACERCA DO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO MUNICIPAL, DE Nº. 01/2014, QUE:  

“Altera a Lei Municipal nº 1.396/91 e reestrutura o Conselho Municipal de Saúde e dá outras 

providências.” 

 

 

   R E L A T Ó R I O: 

 

   A EMENTA. 

 

 

   VOTO DA RELATORA: 

 

   Após a análise da matéria e a realização de reunião entre CCJ, COMUSA e 

Secretaria Municipal de Saúde, e acolhidas as solicitações apresentadas pelo COMUSA (através da 

apresentação de Emenda ao PLE nº 01/2014), bem como considerando-se os aspectos da 

legalidade, constitucionalidade e publicidade, apresenta-se PARECER PELA APROVAÇÃO do 

P.L.E. nº 01/2014, que está apto a ser levado para apreciação do Plenário, órgão máximo de 

deliberação. 

    

É O VOTO DA RELATORA. 

 

PLENARINHO DA CÂMARA MUNICIPAL, AOS 14 DE FEVEREIRO DE 2014. 

 

                                    

Verª. Rosa Maria Nunes Faria Barbiero (PMDB) – Relatora 

 

 

DE ACORDO: 

 

Ver. Daniel de Paula Pereira (PDT) – Presidente 

 

 

Ver. Cloves José Montagna (PP) – Revisor 


